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DELIBERAÇÃO Nº 930, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 69, de 25 de setembro de 2019, e
no que consta o Processo nº 50500.381331/2019-95, DELIBERA:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros deverá dar
publicidade à Licença Operacional e autorizar o início da operação das linhas das
autorizatárias.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de
2015, implica na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando
verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam
produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa
e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de
perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração
grave, apuradas em processo regular instaurado, conforme disposto em resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação
das sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral

ANEXO
. RAZÃO SOCIAL CNPJ TAR
. COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, SER-

VIÇOS E TECNOLOGIA - BUSCOOP
34.280.525/0001-40 287

. KAWAGUCHI EVENTOS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 07.620.023/0001-48 288

. CAPANEMA TRANSPORTES EIRELI 03.171.856/0001-18 289

. NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTES 03.526.090/0001-47 290

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 328, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE EXPLORAÇÃO RODOVIARIA , da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Deliberação nº 904/18, de 06 de novembro de 2018, fundamentado no que consta do
Processo nº 50500.311508/2019-96, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro do Investimentos da
Concessionária ECO 101, para o ano subsequente, conforme disposto no Parecer n. º
44/2019/GEFIR/SUINF, de 18/04/2019.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio - (TBP) serão
considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 330, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Substituto, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de acesso na faixa de domínio da Rodovia BR-101/SC,
sob concessão à Concessionária Autopista Litoral Sul, no km 113+150m, Sentido Sul, em
Itajaí/SC, de interesse de Sérgio Rodi Júnior. Processo nº 50500.343670/2019-73.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

EVANDRO TORQUATO SOBRADO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 179, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de
Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
com base no Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018 e, no que consta no Processo nº
50500.326728/2019-14, resolve:

Art. 1º Desvincular da prestação do serviço público de transporte, concedido à
Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA, o ativo de NBP: 3202010 (70M2 EST.MIMOSO SUL -
Parcela 00) e NBP: 3202010 (135,20M2 EST.MIMOSO SUL - Parcela A), conhecido por
Estação Ferroviária de Mimoso do Sul/ES.

Art. 2º Autorizar a desincorporação dos bens arrendados mencionados no Art. 1º
desta Portaria do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 048/96 (Malha Centro-Leste).

Parágrafo Único - A desincorporação se efetivará mediante celebração do
respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 048/96, entre o Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a FCA, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 37, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Resolução Normativa nº 1, de 1º de
dezembro de 2017.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da
estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma disposta na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º A Resolução Normativa nº 1, de 1º de dezembro de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .............................................................................
§ 1º O prazo de residência inicial na transformação da condição do portador de

visto de visita, diplomático, oficial ou de cortesia será de até um ano.

§ 2º Para fins de realização de investimento no Brasil ou em outra hipótese em
que a legislação brasileira autorize, o prazo de residência decorrente da transformação
poderá ser indeterminado." (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº1,
de 2017.

Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Resolução Normativa nº 23, de 12 de
dezembro de 2017.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da
estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma disposta na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º A Resolução Normativa nº 23, de 12 de dezembro de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O Conselho Nacional de Imigração poderá conceder autorização de
residência:

I - a casos especiais associados às questões laborais, nos termos do art.162 do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017; e

II - a casos especiais não previstos expressamente no Decreto nº 9.199, de 2017.
..........................................................
§ 2º O prazo de residência será de até dois anos nas hipóteses dos incisos I e

II do caput." (NR)
Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 39, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a revogação de Resoluções Normativas

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da
estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na forma disposta na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.873, de 27 de junho de 2019 e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Resolução Normativa nº 05, de 21 de agosto de 1997;
II - a Resolução Normativa nº 06, de 21 de agosto de 1997 e alterações;
III - a Resolução Normativa nº 09, de 10 de novembro de 1997;
IV - a Resolução Normativa nº 14, de 13 de maio de 1998;
V - a Resolução Normativa nº 18, de 18 de agosto de 1998;
VI - a Resolução Normativa nº 49, de 19 de dezembro de 2000 e alterações;
VII - a Resolução Normativa nº 83, de 03 de dezembro de 2008;
VIII - a Resolução Normativa nº 88, de 15 de setembro de 2010 e alterações;
IX - a Resolução Normativa nº 97, de 12 de janeiro de 2012 e alterações;
X - a Resolução Normativa nº 98, de 14 de novembro de 2012 e alterações;
XI - a Resolução Normativa nº 108, de 12 de fevereiro de 2014;
XII - a Resolução Normativa nº 109, de 13 de março de 2014;
XIII - a Resolução Normativa nº 110, de 10 de abril de 2014;
XIV - a Resolução Normativa nº 122, de 03 de agosto de 2016;
XV - a Resolução Normativa nº 124, de 13 de dezembro 2016; e
XVI - a Resolução Normativa nº 126, de 02 de março de 2017.
Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS

PORTARIA Nº 437, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Torna públicos os procedimentos, critérios e
prioridades para o 1º Ciclo de concessão de
financiamento de ações de assistência jurídica e
assistência social para pessoas presas no âmbito do
Projeto Piloto para Fortalecimento da Assistência
Jurídica por meio de audiência virtual e
Implementação da Visita Virtual, com recursos do
Fundo Penitenciário Nacional, no exercício de 2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 62, XIX do Regimento Interno do
Departamento Penitenciário Nacional, aprovado pela Portaria MJSP n° 199, de 9 de
novembro 2018 e pela Portaria SE-MESP nº 1008, de 25 de abril de 2018 resolve:

Art. 1º Tornar público os procedimentos e critérios para o financiamento de
projetos, ações ou atividades com recursos provenientes do Fundo Penitenciário Nacional
(FUNPEN), visando o fortalecimento da assistência jurídica e social no sistema penitenciário
estadual, voltados à execução do 1º Ciclo de Implementação do Projeto piloto para
Fortalecimento da Assistência Jurídica por meio da audiência virtual e Implementação da
Visita Virtual.

§ 1º - A presente Portaria não possui natureza de concurso ou seleção de
projetos, mas sim de um chamamento público para que o Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, o Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá e o Tribunal de
Justiça do Estado do Pará possam celebrar convênio com o Departamento Penitenciário
Nacional para a execução do "Projeto Piloto para Fortalecimento da Assistência Jurídica por
meio de audiência virtual e Implementação da Visita Virtual".

Art. 2º. Os recursos serão destinados exclusivamente a Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, o Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá e o
Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Art. 3º - Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Projeto Piloto para Fortalecimento da Assistência Jurídica por meio de

audiência virtual e Implementação da Visita Virtual, cujos objetos estão elencados nos
Projetos Básicos SEI (9753065), (9754361) e (9783786) respectivamente.

II - Ciclo de Implementação: ciclo iniciado pela presente Portaria, que
compreenderá a implementação dos projetos, de acordo com os planos de trabalho já
aprovados no âmbito dos processos SEI (08016.006628/2019-70), (08000.036992/2019-33)
e (08016.016636/2019-24).

Art. 2º. Será financiado um projeto na modalidade piloto com o Tribunal de
Justiça do Estado do Acre, o Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá
e o Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Art. 3º. Somente o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, o Instituto de
Administração Penitenciária do Estado do Amapá e o Tribunal de Justiça do Estado do Pará
poderão inserir sua proposta no Portal de Convênios do Governo Federal - Plataforma Mais
Brasil.

Art. 4º. Os recursos para o financiamento das ações previstas nesta Portaria,
serão disponibilizados a partir da dotação orçamentária do Programa 2081 - Justiça,
cidadania e Segurança Pública; Ação 20UG2081 - Reintegração Social, Alternativas Penais e
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